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LEI N.º 5.442 – de 31 de agosto de 2022.
Dispõe sobre a contratação de Médicos para compor as equipes da Estratégia de Saúde da Família – ESF.
PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município proceder a contratação, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, de até quinze médicos, com carga horária semanal de 40 horas, com vencimento de R$ 14.570,00 (quatorze mil, quinhentos e setenta reais) mensais, para compor Equipes de Estratégia de Saúde da Família – ESF.
Art. 2º  Os profissionais desenvolverão suas atividades observando:
I – as diretrizes da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme disposto na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”, regulamentada nos termos do Decreto Federal n.º 7.508, de 21 de junho de 2011;
II – a Portaria n.º 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que “Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS”;
III – a Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB);
IV – a Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
V – a Portaria n.º 3.992/2017, que trata do financiamento e da transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS;
VI – a Portaria n.º 2.979 de 12 de novembro de 2019 que institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação n.º 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;
VII – o Decreto Municipal n.º 323/2014 que regulamenta as Diretrizes do Modelo de Atenção das Equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e Equipes de Saúde Bucal (ESB); e
VIII – circunstancialmente, o que dispõe a Lei Federal n.º 13.958, de 18 de dezembro de 2019, que Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (ADAPS).
Art. 3º  A seleção para a realização das contratações nas funções previstas no artigo 1º, desta Lei, ocorrerá através de Processo Seletivo Simplificado, mediante prova de títulos, considerando-se:
I – período de inscrição de dez dias; e
II – condições e exigências da seleção definidas em Edital próprio.
Parágrafo único. O Edital do Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo em extrato, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado, na íntegra, no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.
Art. 4º  Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município poderá constituir comissão ou recorrer à contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.
Parágrafo único. A Comissão, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:
I – três representantes da Secretaria Municipal de Saúde; e
II – dois representantes da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 5º  O Demonstrativo da Referência (Atuação dos Profissionais); das Funções; da Escolaridade, da Habilitação Legal e Requisitos à Contratação; das Atribuições; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas, são os fixados no Anexo, parte integrante e inseparável desta Lei.
Parágrafo único.  O controle da frequência, do pessoal contratado com base nesta Lei, será através de ponto eletrônico.
Art. 6º  As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico-administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até seis meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante expressa justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de, no máximo, vinte e quatro meses.
Parágrafo único.  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência; e
IV – pelo preenchimento do teto de vagas para composição das equipes de ESF’s, através dos programas de provimento do Ministério da Saúde.
Art. 7º  Além do vencimento, poderão ser pagas aos contratados nos termos deste Lei, as seguintes vantagens:
I – adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas;
II – adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
III – adicional noturno.
Parágrafo único.  O adicional de que trata o inciso I, observará os dispositivos dos artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências” e do Decreto n.º 700, de 23 de julho de 2021.
Art. 8º  A atuação dos profissionais se estenderá as Unidades Básicas de Saúde – UBS, localizadas no interior do Município, conforme cronograma elaborado e previamente divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
Art. 9º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de recursos próprios das Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS, código 0040, e, recurso federal do Bloco de Custeio da Atenção Básica em Saúde, código 4500.
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 31 de agosto de 2022.
Ver. Paulo Roberto Inda Kleinübing,
Prefeito Municipal em exercício.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
	ANEXO I.
Demonstrativo das Funções; da Escolaridade, da Habilitação Legal e Requisitos à Contratação; das Atribuições; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas.
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF.

	Função
	Escolaridade e requisitos à contratação
	Atribuições
	Carga horária/
semanal
	Vencimentos
	Vagas

	Médico de Família e Comunidade
	Habilitação legal exigida para o exercício da especialidade a que concorre e registro ativo no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul – CREMERS.
	Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, interior do município, entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito, e fazer uso quando necessário e/ou indicado da Plataforma Telessaúde/RS para teleconsultoria, regulação e telediagnóstico; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; realizar orientação e supervisão do processo formativo dos discentes integrantes do programa de estágio curricular obrigatório do curso de medicina da Universidade Federal do Pampa, de modo presencial; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; cumprir horário conforme contratado e participar de reuniões de equipe, capacitações além das atribuições comuns a todos os membros da equipe da Atenção Básica, observando o disposto na Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.
	40 horas
	R$ 14.570,00
	Até 15


Lei publicada no Jornal Cidade em 1/09/2022.
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